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Prezados Senhores,
O Departamento de Alimentação Escolar deste Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com

as normas do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), vem por meio deste notificar formalmente a RECUSA
da amostra de café em pó entregue para o atendimento das unidades escolares municipais, referente ao processo
licitatório pregão eletrônico 004/26.

A decisão de recusa fundamenta-se na análise técnica realizada pelo Departamento de Alimentação Escolar, que
constatou as seguintes irregularidades:
1. Descumprimento das Especificações do Edital (Objeto Diverso)

O instrumento convocatório exige expressamente o fornecimento de "CAFÉ EM PÓ EXTRA FORTE". No entanto, o
produto entregue apresenta em sua rotulagem a classificação de "Torra Média". Conforme o Princípio da Vinculação ao
Instrumento Convocatório (Art. 5º da Lei nº 14.133/2021), a entrega de produto com características qualitativas diversas
das contratadas configura a entrega de aliud pro alio (objeto diverso), impossibilitando sua aceitação.
2. Incompatibilidade Técnica (Portaria SDA nº 570/2022 - MAPA)

Embora a Portaria SDA nº 570/2022 estabeleça o padrão oficial de classificação da torra, a denominação comercial
"Extra Forte" é tecnicamente associada a perfis de torra escura ou muito escura. A classificação "Torra Média" constante
na embalagem atesta um perfil sensorial de menor intensidade, sendo tecnicamente incompatível com a exigência de
"Extra Forte" estabelecida para o atendimento nutricional dos alunos da rede municipal.
3. Contradição Documental e Vício de Informação

Verificou-se uma grave divergência entre a Ficha Técnica apresentada por vossa empresa (que declara o produto
como "Extra Forte") e a Rotulagem da Embalagem (que declara "Torra Média"). Tal contradição viola o Art. 31 do Código
de Defesa do Consumidor e o Art. 41 da Portaria SDA nº 570/2022, que exigem informações claras e precisas. A
Administração Pública não pode aceitar produtos que apresentem informações conflitantes, o que compromete a
rastreabilidade e o controle de qualidade.
 
 
Sem mais para o momento.
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